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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARÀ MUNICIPAL DE COROATÁ
eN·PJ: 05.6.46.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E~mall: carnaracoroata@gmail.com

Pregão Presencial N° 00Sl2020

Tipo: Menor Preço por Item

(Exclusivo para participação de ME ~EPP nos:termos do Art. 48, I da Lei 123/2006).

A Câmara Municipal de Coroará, Estado do Maranhão, através de seu Pregoeiro, torna público
.para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar Iicitação sob amodal idade
PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às 09b:20 mino do dia 17 de
Abril de 2020, em sessão pública, na sala.da Comissão Permanente de Licitação, Rua Senador Leite,
s/n, Centro, Coroará - MA, conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroará - MA, Órgão
Gerenciador, obedecendo rigorosamente aos termos, ·especificações, instruções-e condições contidas
neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente ii Lei Federal Lei na
]0.520, de .17de julho de 2002, uiilizando-sesubsidiariamente as normas da Lei ii.o 8..666/91 e suas
alterações, Lei Complementar 12312006 al.terada pelas Leis Complementares 147, de 07 de Agosto
de 20'1'4',155 de 27 de Outubro de 2016 e demais normas sobre licitação em vigor, e condições
estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das-empresas interessadasna Sede da Câmara
Municipal de Coroará - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro? Coroatã - MA, nó horário das 08:00 às
12:00, atê o dia que antecede à data do Certame e no site vvww.c~ncoroata.m:a.g()v.br.

1. DOOBJETO:

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de
material de limpeza e gêneros alimentlcios, para atender as necessidades da Câmara Municipalde
Coroatá - MA, de acordo com as especificações e os detalhamentos consignados no Termo de
Referência. Anexo I deste Edital.

L 1. O valor estimado pára aquisição dos produtos objeto deste certame perfaz a ordem R$
56.081 ;90 (cinquenta e seis mil oitenta e um reais e noventa centavos).

1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reai-s)serão destinados exclusivamente a ME, e EPP, nos termos da Lei Complementar 14712014,OS
quais seguem destacados no ANEXO J deste Edital;

1.2. Todos os itens do Termo de Referência, anexo I deste Edital, apresentam valores q:ue não
ultrapassaram R$ 80.QOQ,00(oitenta mil reais), portanto todos os itens do termo de referência são de
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participação exclusiva para.ME e EPP, em observância ao Inciso I, Art. 48 da Lei Complementar
147/2014;

1.3. As despesas decorrentes das contratações pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroará -MA consignados nas seguintes rubricas:

ÓRGÃO GERENCIDOR:

PODER 01 - 'Poder Legislativo.
ÓRGÃO ,01- Câmara Municipal de Coroatá.
UNQ)Ai.DE2.001- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
nOTAçÃO: 3.3.90.30.00 - Material de COI'\sUmo..

2. DAPARTICIPAÇÃ0:

Poderão participar as empresas interessadas, que se enquadrem na condição de ME ou EPP,
pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto ,à documentação; constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

2.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste.Pregão;

2.2. Em relação aos itens mencionadosno subitem 1..1.1a participação é exclusiva às
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;

2.3. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital

2.2. "Nã'O serão admitidas nesta lioitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, 0U sob,outra forma
de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; .

2,2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso por
terem sido declaradas inidôneas;

2-,2.3. Que estejam com o direito-de licitare contratar 'com ti Câmara Municipal de Coroatá - MA
suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si,.ou
ainda, quaisquer que seja sua forma de constltu ição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.
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2.2.(:).Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9~da Lei nO
8.666/93.

2.2.7. Que seja fi íial, sucursal, agência ou representação, no'País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

2.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurldico diferenciado previsto na Lei Complementar
12:3/2Q06 e neste edital, incluído a participação para os itens destinados exclusivamente para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

2.3. L. De cujo capitalparticipe outra pessoa jurídica;

23.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa Jurídica com sede no
exterior;

2.3.3. De cujo capital participe pessoa tisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 12312006,
desde que a receita bruta global ultrapasse a importância de R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.4. Cujo titulá! ou sócio participe com mais de )0% (dez por cento): do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
R$ 4.800.00°1°0 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.5 .. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
Juerativos, desde que 'a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o item anterior;

2.3.6. Constituída sob a-forma de cooperativas, salvo. as de consumo;

2.3.7. Que participe do capital de outra pessoajurídica;

2.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
éconômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobtliárío, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 'câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização .oude previdência complementar;

2.3.9. Resultante ou remanescente de cisão .ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

2.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

2:3.11 r Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o-contratante dos produtos, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

As empresas licitantes que se fizerem representar nesta llcitação, além dos envelopes de "proposta de
preços" e "habilitação", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos
envelopes, conforme abaixo:

3.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRlO(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.1.1. Deverá apresentarcédula de identidade ou documento equivalente que 'possua foto, de todos os
sócios da empresa, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - E[RELI, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 'em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eteição
de seus administradores) ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa QlI sociedade
estrangeira.em funcionamento no País, e ato de registro ,ou autorização para funcionamento expedido
pelo. órgão competente, quando a atividade assim Q exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dQS poderes para exercíeio de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato 'apartado, deverá ser apresentada ata de reunião
QU assembleia em que se deu a'eleição.

3.2. PROCURADÔR(À)OU ASSEMELHADO(A}:

3.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de 'fiscalização elo Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar .a mesma em Iicitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgadofa} poderes para
emitir proposta de preços, apresentar lances verbais, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos QS demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante. Devera apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula
de identidade ou documento e-quivalente que possua foto, dota) outorgadora): e dofa) outorgante,
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário. no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade Itmitada- EIRELl, ou ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 'e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de Seus administradores; ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, 'Ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcienamente no Pafs, e ato de registro ou autorização para funcionamento .expedido pelo. órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade, de representante legal
do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos 'e assunção de obrigações;
õu
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3.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (procuração) ou Carta Credencial, com
firma reconhecida em eartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar .a sua interposição,..A outorgante poderá
'ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances verbais,
emitir declarações, receber ínnmação/convccação, assinar contrato, assim C0l)10 praticar todos os
demais atos pertinentes .ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto doía) outorgadofa)e dofa) outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual> ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELI, ou .ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos 'de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorieação,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 0.11
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com 'expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

3.3. O ato constitutivo, estatuto .ou.contrato.social de constituição da empresa participante, conforme
itens 3:.1.1..,3.2.1. e 3.2.2. devem está acompanhada de todas: as alterações ou consolidação. Os
documentos de credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão
devolvidos a(s) empresa(s) licitanrers) .

.3.4. A'não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciarnento a que se refere o item 3.1
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegiveis, não excluirá a empresa. licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

3.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciarneuto, devendo ser
observada a restrição constante do item 3..4deste edital.

3.6. Não,será admitida a participação, de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

4. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA O CREDENClAMENTO

4.1 .No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a
sessão, após abertura da mesma, receberá juntamente com os documentos citados no item 03 as
declarações abaixo relacionadas, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega pot: pessoas não
credenciadas, sendo. registrados em ata Os nomes das licitantes:
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I - Declaração, 'separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste. subitem) dando ciência
de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatôrio, conforme modelo
sugestão contida no Anexo II deste Edital;

n- Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA Ou EMPRESA QE PEQUENO PORTE;
separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada, por quem de direito,
a fim de garantir os benefícios garantidos pela Lei Complementar n" 147/2014, conforme modelo
sugestão contida no Anexo V deste Edital;

UI ~ A apresenração da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para as empresas que desejarem
participar dos itens cuja participação é exclusiva pata as. Microernpresas e Empresas de Pequeno
Porte, 'além de ser fundamental pata garantir o tratamento diferenciado garantido pela Lei
Complementar 123/20.06;

IV - A declaração de que trata o subirem II só terá validade se estiver acompanhada decertidão
expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, 'que .demonstre essa condição, devidamente
atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura do certame "Certidão
Específica e Certidão' Simplificada".

v - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste subitem, assinada
por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo
VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SUE N'" 51, de 03 de julho de 2009, da:
.Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

VI - Em envelopes devidamente fechados, a docementação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos 1 ao V do subirem 4.1 deste Edital implicará
o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Preposta de
Preços e de Habilitação. e, portanto, a não aceitação da Iicitante no certame licitatório.

4;3. Tão logo tenham sido recebidosos documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 4.1
deste Edital, o' Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão
admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Concluídas a. fase de recepção dos documentos exigidos. na licitação e de credenciamerrto dos
representantes das licitantes, 'o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas .as suas folhas.

4.5. Após o inicio.da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá. desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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4.6. Encerrada a etapa competitiva ~.ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do
invólucro contendo os documentos de habil itação do licitante que apresentou a melhor proposta, pára
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos as propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no.feche e identificados com o
nome da licitante, o número da licitação e; .respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos Le IIa seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVÉLOPE etA"- PROPOSTAS DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ -MA
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020
DiA 17 PEABRIL DE 2020-09H:20MIN.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALlME'NTÍCI0S, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPALDECOROATÁ - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTEtNOME:
CNPJ/CPF:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B'; - DOCUMENTOS.' DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
PREGÃO PRESENCIAL N~ 00512.020 .
DIA 17DE ABRIL DE 2020-09H:20 MIN.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RAZÃO 'SOCIAL DO PROPONBNTEfNOME:
CNPIICPF:

5.1.1. No caso de a licitante confundir os conteúdos dos envelopes entregues, vindo a colocar a
proposta no envelope "B" e os documentos de habilitação no envelope "A"; a mesma. será excluída
de certame.

5.,2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cártórió competente ou por servidor da
Câmara, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.
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5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes "Propostas de
Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do original, ser
autenticadas' por servidor da Câmara, até O1 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando
se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento de realização
da sessão.

5.2.2. As·documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando dúvida
quanto à veracidade das Informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa fornecer todos
os dados necessários para o esclarecimento.das dúvidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5.2.3. Todos os documentos apresentados deverão ser juntados ao processo, para fins de comprovação
da entrega dos mesmos.

5J. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fiJmes Ou
eópiasem jce simile, mesmo autenticadas.

6.no ENVELOPE "A" - PROPQST AS'DE PREÇOS:

6.1. o envelope "A" contera as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes
requisitos:

6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, apresentando marca dós produtos,
sem 'emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as
folhas pelo representante legal da licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no
Anexo VLlT;

6J..Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico
(e-mail), este último se houver, para contare, bem como; nome, estado civil, profissão, n" do CPF e
Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura do contrato (o não
indicação de representantepara assinatura do contrato não ensejará deselassijicaçâo da proposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;

6.4.1. Se por motivo de força maior; a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse desta Administração, 'esta poderá
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual.prazo;

6.5. Ser apresentados ..preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais 'corresponôentes
aos itens e ao valor global ofertado para os produtos, sendo estes em algarismo e por extenso (para
fins de esclarecimentos de duvidas referente ao item 6.5.1. O não atendimento da apresentação p-or
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extenso não acarretaráa desclasslficação da licitante), de acordo com a-ordem dos-itens dispostos no
Anexo I, em moeda corrente nacional {R$}, com no máximo 02 (duas) casas decimais depois da.
vírgula.

65: I. Em caso de divergência entre os' valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os
expressos em algarismos e por extenso, Serão considerados este último;

6.5.2. Não será admitido no preço, o fracionarnento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos QS custos e
despesas, tais corno, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos,. tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6..7. Constar declaração de que os produtos serão entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza
aojulgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. Quaisquer tributos, 'custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta Ou incorretamente
cotadas serão oonsideradoscorno inclusos.nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
a esse' ou qualquer título, devendo os produtos objeto desta licitação serem entregues a Câmara
Municipal sem ônus adicionais;

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte 'da lieitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.T1. Serão desolassifieadas as propostas que:

6.11..L Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do: presente edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens
não previstas neste edital.

6.1 L.2.,Não especificarem detalhadamente os produtos ofertados.

6..11.3,Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;

à) . S,&oconsiderados excessivos os preços eotados que ultrapassarem os valores unitários
estimados;
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b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
vierem até a sua viabilidade comprovada;

c) É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes' de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que
'apresente documento(s) que comproveün) que o:(s) preçois) ofertado(s) não é(são)
inexequível (eis).

6,8.4. Cotarem quantidades dos:produtos inferiores ou superiores aos quantitativos definidos. no termo
de referência (Anexo [ deste edital).

6.9. O envelope contendo a proposta de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa licitante,
obrigando-a a entrega dos produtos licitados, caso ele vem ser adjudicatârio.

6.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para
habilitação é de exclusiva responsabilidade da empresa. licitante.

6.11. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Coroatá - MA, poderá solicitar a
empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. de preços. Nesse caso, tanto a
solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante
recusar ou aceitar a prorrogação, da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância,
não poderá modificá-la, nem a Câmara Municipal de Coroará -MA, solicitará qualquer modificação.

6.12. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de
preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

6.13. Não será considerada a proposta de preços apresentada por telex, telegrama, fax, inrernet ou
outro meio eletrônico.

6.14. Os quantitativos constantes no Termo deReferência (Anexo 1deste edital) são estimativos, não
cabendo à Câmara Municipal de Coroatá - MA, o compromisso de contratá-los na totalidade da
quantidade informada.

6.15. As propostas de preços para os produtos cotados deverão ser apresentadas contemplando lOO%
(cem por cento) dos quantitativos fixados de cada item, não sendo permitidas ofertas especiais.

6.16. Caso exista, algum fato que impeça à participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica
impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação. da proposta a
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim o pregoeiro. do disposto no Art. 9Tdª Lei n" 8.666/9-3.
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7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Na etapa de lauces verbais será respeitada a ordem, onde serão apresentados os Iances referentes aQS

itens constantes no Termo de Referência.

7.1. Durante ojulgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com 0.$ requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente
a esses requisitos.

1.2. Feito ·i5S0, o Pregoeiro classificará ã.licitante autora da proposta de menor preço por item etodas
aquelas apresentadas com preços' sucessivos e superioresem.até 10% (dez) por cento, ém relação ao
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, paraque os representantes legais das licitantes
participem da etapa de. lances verbais.

1.3..Quando não forem identificadas, 110 mínimo, três propostas escritás, a partir do critério definido
na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos) em ordem
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes
participem, também, daetapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas
todas as, licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

7.4.. As licitantes oferecerão lances verbais sobre os preços unitários ofertados obedecendo ao
seguinte:

7.4.1. Pará as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subirem 7.3 será dado oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes.

7.4.1.1. Após, iniciado a etapa de lances, fica vedada o uso de aparelho telefônico e equivalente que
possam retardar 0 andamento dos trabalhos. O descumprimento dó estabelecido ensejará na exclusão
do representante da sala de reuniões.

7.4.1.2. Fica vedada ainda a saída demais de um licitante por vez da sala de reuniões à fim de evitar
a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos
ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez apôs análise dos motivos
pelo Pregoeiro. o representante que recusar-se a cumprir as normas estabelecidas pelo Pregoeiro, e
ainda sair, ausentar-se da 'sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, com a
constatação do fato em ata.

'7.4.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem
decrescente de valor. .
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7.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4..4..Caso não mais se realize lances. verbais serão encerrados a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.4.5. Analisadas -.as propostas apresentadas e concluída a etapa de lancesverbais, a classificação final
far-se-ápela ordem crescente.dos preços.

7.5.. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á
- MA, assegurando-seà licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e·
regularizada na própria sessão.

7.6. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
o proponente para q.ue seja obtido melhor preço:

7.6.1. Mesmo..depois de encerrada a etapa competitiva (ordenação dás ofertas e exame quanto ao
objeto e valor ofertado);

7.6.2. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.6.3. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias,

a) na ocorrência das situações previstas nos subítens 7.6.2 e 7.6.3, será examinada a oferta seguinte e
a sua aceitabilidade, procedida ª habilitação da licitante que.tiver formulado a proposta, na ordem de
classificação, e.assim sucessivamente, até.a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido o melhor preço.

7.7. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à
proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

7.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
formalização do contrato com a adjudieatária, sendo assegurado 0 prazo de 60 (sessenta) dias para a
retirada dos mesmos após publicação do. extrato de contrato objeto do presente certame na imprensa
oficial, sob pena dedestruição.
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.8. DO ENVELOPE "B" - DOÇUMENTOS DE HABILITAÇÃ0:

8.1. É eondição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente; em um envelope, cópias
autenticadas, em cartório, dos documentos. abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou
se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, pelo Pregoeiro ou membros da: Equipe de
Apoio.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXlll
do art. 7° da Constituição Federal de 199& (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão
aduzidc no Anexo lndeste Instrumento.

S.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a:
sua habiiitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, QU na forma do subitem 5.2.1. os quais se referem a: .'

8.4.L Habilitação Juríôica:

a) Ato, Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, Ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
Como cópia d0S documentos pessoais de seus representantes legais devidamente autenticados em
cartório ou por-servidor público designado pela CPL;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido. pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir (conforme o caso).

c) Registro no Registro. Público de Empresas Mercantis, em se tratando' de empresário individual ou
sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se Já constarem no
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

t) Cópia.dos documentos pessoais RG e CPF do titular ou sócios da empresa.
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8.4.2. Quàlificação Técníea:

a) Apresentação de pelo menos O1 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos produtos licitados, compatíveis com
o objeto deste certame.

a.l) O (5) atestado (s) ou declaraçãotões) deverá(ão) ser apresentadofs) em pape! timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que o pregoeiro e
equipe de apoio possam valer ..se através de contato com os atestadores.Deverárão) estarassinadots)
ou rubricadofs), contendo o nome do emitente que o(s) subscreverem).

a.2) Qualquer informação incompleta-ou inverídioa constante dos documentos de qualificação técnica
apurada (caso necessário eu/a vontade do pregoeiro) pela ePL (Pregoeiro e Equipe de Apoio),
mediante simples conferência, implicará a inabilitaçâo da respectiva licitante;

8.4.3. Qualificação Econômlco-Pínanceíra:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida
pelo Distribuidor da Comarca. sede da licitante; .

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercí:cio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balaneetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tornando como base a vadação, ocorrida
.no período, do ÍNDICe GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - lOP-DI,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

c) O balanço Patrimonial deverá está registrado na Junta Comercial da sede da Licitante devidamente
acompanhado' dos termos de abertura e encerramento do livro.diário devidamente registrados na Junta
Comercial.da sede da Licitante.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações eontábeis deverão estar assinados porcontador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
sendo obrigatório â apresentação da Certidão de Regularidade Profission:al do Contador emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade.

e) a comprovação de boa situação financeira nôs termos do art. 31,.§ 5° da Lei n." 8.666/93, será
avaliada pelos, índices deLiquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e LiquidezCorrente (Le); que
deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo,
evidenciadas pela pró ria licitante:
I LG= CATIVO CIRCULANTE+REALIZAVEL ALONGO PRAZO)

(PASSIVO CTRCULANTE+EXlGTVEL li.. LONGO PRAZO)
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SG= CATIVOTOTAL)
I

II

(pASSIVO CTRCULANTE+EXIGlVEL A LONGO PRAZO)
I

LC=· ATIVO CIRCULANTE
PASSlVO CIRCULANTE

t) E facultado a empresa licitante, apresentar 'o memorial de cálculo acima, pois 0S índices dos
quocientes de 'capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. .

g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência
Geral informados forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou patrimôníe líquido não
inferior a I0% (dez por cento) do valor proposto. .

8.4,4. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes-se houver relativo à sede
da licitante, pertinente ao' seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
"SINTEGRNAL VARÁ";

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta
RFBIPGFN n° 1751/14;

d) Prova. de regularidade pata com a Fazenda Estadual e Municipal, .através da CND E CNDA da
sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos dó Titulo VfI.-Ada:Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nó 5.452, de Iode maio de 1943;,

8.4.4.1. A'cemprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de vierem
.a ser adjudicatárias deste certame, nOS termos do art. 41 da Lei Complementar n° 123/2006.
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8.4:4.2. As ME'e EPP deverão, no entanto, apresentar OS documentos eíencados nos subitens 8.4.4.
"a" a "f' mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na oornprovaçãeda regularidade fiscal exigida neste edital, será
assegurado à(s) m.icroempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que fertem) declaradats) vencedoraís),
prorrogáveis por igual período, a critério da administração da Câmara Municipal de Coroatá, para a
regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do. débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4k3 implicará
decadência do direito ii contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art, 81 da Lei 8..666,de 2]
de junho de 1-993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de.contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.5. Disposlções Gerais dá Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

b) NãO serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 'em substituição aos
documentos requeridos no presente Editale seus Anexos;

c) Se iidocumentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e-seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante,
ressalvados-os casos previstos no subitern 8.404.3.

e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão considerados corno
prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da sua emissão.
Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.

f) Se a documentação apresentada pela empresa no .ato do certame não corresponder a veracidade real
da situação apresentada, ensejará a inabilitação da 'empresa, Sem prejuízo da apuração das
responsabilidades por apresentação de informações inverfdicas nas esferas, civil, penal e
administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedora Somente serão abertos após encerramento da etapa de
lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual dos ates
administrativos.
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9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadarnente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual
número de: dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

~.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ,à vencedora.

9.3,. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aprovei tamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em
ata.

9.6.NãQ serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem Vencidos
os respectivos prazos legais.

10. DAHOMOLOGAÇÃO EDO CONTRATO:

10.1. Decididos-os eventuais recursos administrativos interpostos é constatados a regularidade dos
atas procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão.

10.2. Homologado o resultado da licitação, a Câmara, respeitada a ordem de classificação, convocará
a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços e posteriores contrates, que depois
de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso quanto, a entrega dos produtos
nas condições estabelecidas no presente instrumento Iicitatório.

10.3. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos fI1 a Iv €IaLei n" 8.666/93, o Contrato referente ao
famecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as
Condições já especificadas neste Ato Convocatório -.

10.4. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora -em. sua proposta, se pertinentes,
poderão. ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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11,.1.As convocações de que tratam o subitem 10.2 deverão ser .atendidas no prazo máximo de 05
(cinco' dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez. a critério da Administração, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666/93, Lei
lcO.520/20Ô2 e neste edital.

11.2. As convocações de que tratam o subirem anterior serão realizadas por meio de fax, e-mail,
telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será certificado
pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de convocação por
qualquer outro meio.

11.3. A não,apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de Registro
no prazo previsto no .subitem 11.1 implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções prevista no art. 81 da Lei 8:666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado. a Administração,
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na
ordem de classificação, ou revogara licitação.

LL.4.A Ata firmada com as licitantes. fornecedoras observará a minuta constante no.Anexo VI.

11.5. É facultado a Câmara Municipal de Coroará, dentro do, prazo. e condições estabelecidos,
convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item
específicõ ou <) Registro de Preços. '

L L6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos a ela
adjudicados, conforme especificações e condições contidas nesteeditaí, 'em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais fàvoráveis à
Administração.

11.7. A Atá de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de .sua
assinatura, não.admitindo prorrogação.

11.8. A Ata 'de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame llcitatório, mediante prévia consulta
a esta €âmara Municipal,

11.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de.Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar seu interesse junto
à Câmara Municipal de Coroará -MA,para que esta "indiquea(s) empresa(s) detentora(s) do Registro
e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

11.1Q. Caberá a beneficiária da Atá de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pe.laaceitação ou não da adesão, obedecendo os quantitativos registrados em.Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 'anteriormente assumidas.
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11.11. As contratações adicionais a que se referem os subitens: 11.8 e ] 1.9 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, acem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

n.12. Os quantitativos decorrentes das adesões àAta de Registro de Preços não poderão exceder, na
totalidade" ao quíntuplo do quantitativo. de cada, item regístrado [la Ata' de Registro de Preços para o
Órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

12. DAS OBRIGAÇÕES:DA CONTRATADA

12.11. Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com ás especificações 'estabelecidas
naproposta vencedora e neste edital, sendo qu.ea não,observân cia destas condições, implicará na não
aceitação de mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou índenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade 'pelo pagamento de todos os impostos, taxas 'equaisquer
õnus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do.
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrêncià da celebração
do Contrato, e ainda:

a) reparar, corrigir, remover QU substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que
se verificarem vícios, defeitos ou.incorreções;

bjresponsabillzar-se pelos danos causados diretamenteà Administração ou' a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscal ização ou o acompanhamento pela Contratante;

c) responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham asofrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omíssão,
dolosa o:uculposa, de prepostos da CONTRATADA ou de qu.em em seu nome agir, decorrentes do
ato de entrega e de armazenamento;

d) aceitar" nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § ] o do artigo
65 da !--ein" 8.666/93;

e) a contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

f) a entrega do ebjeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 'contratante;



"f"~"1ft
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL OECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador telte, s/ri'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

g) O prazo de entrega poderá 'ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 2 (dois) dias
previstos para a entrega.

h) a Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho, e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados.

1)a inadirnplência da licitante, 'com referência aos encargos' estabelecidos na Condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, Coma CONTRATANTE.

j) responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos.

h) em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

13. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

13~L Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a conformidade do objeto, através de um
servidor especialmente designado; fazendo' as anotações e registras de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça. qualquer das
cláusulas estabelecidas, de acordo com a Lei 8.666/93 eposteriores alterações;

lJ.2. Efetuar o pagamento. na forma e prazo.previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

1.3.3-.Preencher as requisições; com as.quantidades fornecidas, após assinatura no referido documento
e entregar a via própria ao fornecedor;

13..4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada poss-a realizar o objeto dentro das
normas estabelecidas;

1.3.5.Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordocom o termo de referência;

13.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos neste
Edital ou D0 contrato.

14. DAS OBl~IGAÇÕESGERAIS

Deverá-a licitantevencedora observar, também, o seguinte:
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14.1 - E expressamente proibida' a contratação de servidor pertencente ao Quadro de, Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

14.2 - -É expressamente proibida, também, a veiculaçãe de publicidade acerca do. contrato, salvo sé
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

l4.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dós produtos objeto deste
Pregão.

15. DO PAGAMENTO

IS. L. O pagamento à. licitante vencedora será efetuado em até JO (trinta) dias a partir da entrada. da
Nota Flseal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

L5.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar à inexistência de
pendência quanto as seguintes certidões de regularidade fiscal.e 'trabalhista:

• Certidãoconjunta de.Tributos Federais e da dívida ativada União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com aFazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário dá empresa

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

15.3..Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora, tenha recolhido o valor de' multa
eventualmente aplicada.

15.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal; ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias.

15.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado O nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá: ser efetuado o credito.

15..6"O atraso no,pagamento pelá administração no prazo estipulado no subirem 15.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as:quais,
só poderão fazer este.mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.
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l5.7. O não cumprimente pela contratada' dos termos. previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

15:8.Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalh istapor parte da CONTRA TADA,
não imp:ede o:pagamento, se Q fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que .à taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adirnplemento da
parcela, será à seguinte;

.EM=lxNxVP

Onde:

EM =Encargos móratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para.o pagamento e.a doefetivo pagamento;
VP == Valor da parcela a ser .paga.
I = Índice de 'compensação financeira = 0,000 Ib44, assim apurado:

l=,(TX) 365 T=O,O'QOl644

TX = Percentual O~ taxa anual =6%.

l5.9.l - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fátura a ser apresentada, . .

'posteriormente.

16.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Câmara por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para fornecimento dós
produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei na 8.666, de 1993. Formalizado o
contrato os produtos serão recebidos' da seguinte forma:

16,1.A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a mesma
nenhuma prorrogação, sendo que durante este periodo a detentora do Registro de Preços estará
obrigada a fornecer os item nos respectivos preços registrados.

16.2. O recebimento dó objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da lei 8..666/93.
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16.3. A entrega dos produtos .será. de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

16.4. Os pedidos ac-ercados produtos se farão conforme a necessidade da CQNTRATANTE, assim
corno seu pagamento, estrito aOS quantitativos recebidos. A quantidade dos itens constante no Termo
de Referência, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a
ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando; em nenhum momento, compromisso, expectativa
ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja o fornecimento dos produtos.

16.5. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade corri as determinações deste
edital e do termo de referência.

16.6.A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega.emitirá o. Termo de Recebimento Provisório
para efeito de posterior: verificação pela comissão ou servidor responsável pelo recebimento, quanto
à conformidade dos produtos. com as características especificadas TIO Termo de Referência e na
Proposta Vencedora.

16.7. Apôs verificação da qualidade e quantidade dos produtos, havendo aceitação dos nWSlUQS, a
Contratante, em prazo não superiora 02 (dois) dias úteis, emitirá o Termode RecebimentoDefinitivo.

17. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados 0.0 mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão
gereneiador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na aJinea "d" do inciso II do capot do art. 65 da Lei n!!8.666<de' 1993. .

17.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado ne mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado. . .

17.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

17.2.2. A ordem de classificação. d0S fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercadb observará a classificação original.

17.3.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o eornpremisso, o órgão gerenciador poderá:
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a,comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade soeconfirmada averacidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para, assegurar igual oportunidade de negociação.

17.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa.

17.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir 'as condições da ata de registro de-preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 'estabelecido, pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se.tornar superior àqueles praticados
no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos li oU IV do captit do ar.t. 87 da Lei n° 8.666., de 1993, ou no art.
72 da Lei nE. 10.520, de 2002.

17.5. O cancelamento de registras nas hipóteses previstas nas-alíneas a, b e d dosubitem anterior será
formalizado por despaeho do órgão gereneiador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.6. O cancelamento do registro de preços,poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que 'prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c
justificados:

a) por razão de interesse público; Ou

b) a pedido do fornecedor.

l8. OAS PENALIDADES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento
dós prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à 'licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

18.1.1 - advertência;

18.L2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecúção total do contrato;
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I,S.1.3 - multa moratória de 1% {um por cento) por dia de atrasoe por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobreo valor total do Corttrato, quando 'a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de 'entregar os produtos previstos no
contrato;

18.104- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar coma CÂMARA
MUNlClPALCOROATÁ '-MA, por até02 (dois) anos; .

Obs.: as multas previstas nos subitens 18.L2 a 18.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

18.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e daampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, 8' licitante que: -

18:2.1 - ensejar O retardamento da execução do objeto;

1&.2.2,-não mantiver a proposta, injustificadarnente;

18.2.3 - comportar-se demodo inidôneo;

L8.2.4 - fizer declaração falsa;

18.2.5 - cometer fraude fiscal;

18.2.6 - falhar ou fraudar na execução do.Contrato;

18.2.7 -não celebrar o contrato;

18.2.8 - deixar 'de entregar documentação exigida no certame;

18.2.9 - apresentar documentação falsa.

18.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, aó cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL 'DE COROArÁ - MA, caso
haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.6.66/93.

18.4. Comprovado impedimento Ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
cONfÍ{A TANTE, a licitante vencedora ficará isenta das.penalidades mencionadas.
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18..5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUN1CIPAL DE COROATÁ.- MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.DAIMPUGNAÇÃO DO EDlTAL

19.1.Qualquer pessoa, física ou juríd ica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes
da data fixada para. recebimento das propostas.

19.2. Caberá O Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da petição.

19.3. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a real ização 'deste Pregão.

19A. A solicitação de esclarecimentos, de providências-ou de impugnação deverá ser comunicada ao
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.

19.5. A impugnação feita ternpestivàmente não impedirá a licitante de participar deste processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não
seja prolatada antes da data marcada para o 'recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentação. -

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20.l. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a.CÂMARA MUNICIPAL DE COROArÁ
MA~Rua Senador Leite, s/n, Centro; Coroatá - MA, ou pelo E-mail: camaracoroata@gmail.com.no
horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

20.2. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente de Llcitação
_ CPL, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroará - MA, onde poderá ser prestado todos os
esclarecimentos solicitados, pelos interessados sobre o edital e seus anexos, os quais poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br. ou mediante
selícitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 2.0,QO (vinte), não reembelsáveis, atravésde-Dzslvl. Casoa licitante apresente mídia para a cópia
do edital não será cobrada a taxa. Q Edital ficará â disposição dos interessados nos horáriosde 008:00
às 1'2:00horas.

21.DO PREGÃO

21.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE CO_ROATÁ - MA, este Pregão poderá:
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21.1.1 - ser anulado se houver ilegalidade de oficio QU por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado;

21.1.2 - ser revogado, a juizo da cÂMARA MUN1ClP ALDE COROAT Á - MA, se for considerado
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

21.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Doeurnentação transferida, por
conveniência exclusiva da CÂMARA MUNTCIPAL DE COROATÁ -MA.

21.1.4. - É facultado ao pregeeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a.sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documeators) que cómproveirn) a exeqüibilidade dos preços. A .sessão também 'pode ser suspensa
para cadastramento e análise das propostas bem como para, realizar eventuais diligências que se
fizerem necessárias parao bom andamento do processo. .

21.1.4. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas, forem desclassificadas,
li o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) .dias úteis para
apresentaçã-o de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregu laridades
que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

21.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

21.2.1 - a anulação do procedimento Ilcitatório por motivo de ilegalidade não gera -obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto nó parágrafo único do art. 59 da Lei n" 8.666/;93;

21.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo
citado no item anterior; e

21.2.3 - no caso de desfazimento do processe lieitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

22. DOS ANEXOS

a) . Anexo l-Termo de Referência;

b) Anexo TI- Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;

c) Anexo 1I1- Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

d) Anexo IV- Medeio de Declaração de Inexistêneia de Fatos Impeditivos;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como, Microempresa QU Empresa de

Pequeno POIte;



itl
ESTADQDO MARANHÃ9

CÂMARA MU~ICIPALDE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

f) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

g) Anexo Vll- Modelo de Declaração de Elaboração.lndependente de Proposta;

h) Anexo VIU- Modelo de Proposta;

i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento;

j) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo XI _.Modelo do Termo de Recebimento Provisório;

1), Anexo-Xll -.Modelo do Termo. de Recebimento Deflnitivo;

m) Anexo XIII - Recibo de Retirada do Edital.

Coroatá - MA, 24 de Março de 2020..

~L(40àw,h~
Vera Lúcia dos ReIs Matos'

Pregoeira
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tERMO DE REFERÊNCIA

1.J(JSTIFICATIVA

o procedimento de contratação ora solicitado, se justifica pela necessidade de aquisição dos
materiais de limpeza e alimentos, pois os mesmos são indispensáveis pata dar andamento na
realização dos trabalhos administrativos da Câmara Municipal, proporcionando úTÍ) ambiente
limpo, higienizado e agradável ao mesmo tempo que proporciona um lanche aos-frequentados desse
poder legislativo.

2.0BJETO

o presente, termo de referência tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
aquisição de material de limpeza e gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá .,MA.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

o valor total estimado para aquisição do objeto dopresente Termo de Referência é de R$ 56.081,90'
(cinquenta e seis mil oitenta e um reais e noventa centavos).

4. ESPE'CIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS:

4. L Os itens deste Termo de Referêneia cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

4.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassarem R$ 80.000;00 (oitenta mil reais) serão
separados em Cota Reservada, correspondente a ate 25% (vinte, e cinco por cento) de sua
quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte,
e em Cotá Principal, correspondente à quantidade remanescente, em obsenvância ao inciso III, Art.
48 da Lei Complementar 147/2014; para participação de quaisquer interessados.

4.2.1. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇAO UlND. QTD. V. UNIT. V/. TDTAL

1
I AGUA SANITARIA Especificação: Desinfetante de Uso caixa 40 23,50 940,00
geral, embalagem de LOOOml,caixa:COBl 12 unidades.
ALCOOL EM GEL Especificação: álcool etílico

2 hidratado, Tipo.: gel sanitizante, Aplicação: produto caixa 25 75,34 1.8$3,50
limpeza doméstica, 'Característi cas Adicionais:
..neutralizante, espessante e gráu cosmético, Normas I'
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25

40

20

50

80

ALV'gJANTE Especificação: multiuso, composição
hidróxido' de sódio e água, princípio ativo hipoclorite de
sódio 2,0% a 2,5% de Cloro .ativo, embalagem de 1 litro, caixa
com registro e autorização de funcionamento emitidos
pelo Ministério da Saúde, caixa com 12 embalagens.~ __-+~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------4-----+-------+-------~1
BALDE.PLA~ifICO .Especificação: em polietileno, alça unidade 20 7,05 141;00
em aço ZIncado capacidade de tOL. '

técnicas:' registro no ministério da saúde, Unidade de
fornecimento, embalagem com 1000 ml, caixa com 12
,unidade~.

3

ALCOOL ETILICO 96 COMUM Especificação: ãlcool
etílico hidratado, Tipo: liquido, Aplicação: produto
limpeza domestica, Normas técnicas: registro no caixa
ministério da saúde, Unidade de Fornecimento:

I Embalagem de 1Litro. caixa com 12 unidades.

67,97' 1.699,25

4 47,22, 1.8:S8;80.

5

6

CERA LIQUIDA Espécificaçãõ: Composição: carnaúba,
cer-a microcristalina, parafina, solventes .al ifátieos, água, I

emulsificante, tensoativo aniônio, silicone, conservante,
coadjuvante, óleo de pinho, corante e essência Informação caixa
.Adicional: Ideal para lajotas, ladrilhos, mármores e
marmorizes, cerâmica, assoalho sem sintético ou Cascolac.
caixa com 12 unidades, embal com 180ml

48,34 966,80

7
CESTO PARA LIXO 8'[ Especificação: em plástico,
telado, formato cilíndrico, fundo plano, capacidade para 8 unidade
litros.

4.43 44,30

COLHER DESCARTAVEL ESpecificação: Material
Iplástico, cor transparente; medindo aproximadamente pacote I 300
160mm, pacote com 50 uriidades,

9

COPO DESCARTAVEL 5üML Especificação: carxa
cIS.OODum, produzidopélo processo determo formagem,
destinado ao consumo de bebidas e outros similares. Os
GOpO'sdevem apresentar massa mínima de 2.,20gramas. Os
copos devem' ser fàbrtoados em pol iestiren o, com, ou sem
a incorporação de aditivos e 0U pigmentos, a critério do
fabricante, que deve assegurar a obtenção de um produto ] caixa
que atenda às condições da N13R148~5:2002.As resinas
termoplasricas, aditivos e/Ou pigmentos empregados na
fabricação dQS copos devem obedecer às resoluções ,n° 105 I

.. de 1'9105/1999 e nO'23 dê 15/03/2000 da Agência Nacional
Ide Vigilância Sanitária, Os copos devem ser isentos de
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos,
deformações. com as normas da ABNT.
COPO PLASTICO ÚESCATÁVEL 180 ML
Especificação: capacidade de 180 ML, caixa c/2.5QO un.,

10 produzido pelo processo de termo formagem, destinado ao caixa
I' consumo de bebidas e outros similares. O~ copos devem
I apresentar massamínima de 2,20 gramas. 0$ copos devem

3,tO 93Q,OO

76.,87 3.843,50 I

73,Ú) 5.844,00'



• .. r

"~ (~
t""t é~,~

ESTADO 0.0 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:OS.6<t6.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n9 - Centro ;....

CEP:65.415"000 - CÇlfoatá- Maranhão.
E~mail:camaracoroata@gniail.com

caixa 30

ser fabricados em poli~stireno, oomou sem a,incorporação
de aditivos e ou pigmentos, a critério do fabricante que
deve, assegurar a obtenção de um produto que atenda às
condições da NBR 1486$ :2002. As resinas rermoplásticas,
aditivos e/ou pigmentos empregados nà fabricação dos I

I copos devem obedecer às resoluções n° 105 de 19/05/19.99
e n" 23 de, 15/0312000 da Agência Nacional .de Vigilância
Sanitária. Os copos devem ser isentos de materiais
estranhos, bolhas, rachaduras, furos; deformações com as

I normas daABNT.

150,40

II

DESINFEtANTE GL 2L Especificação: Desinfetante
eóncentrado Eucalipto, Floral ou lavanda, para Lavagem
geral de superfícies, banheiros' e utensílios. Por ser
concentrado, proporciona otimização em sua utilização.
Teor de Ativos: 25% Diluição Máxima; 1/200. Anti- I

séptico, germicida e bactericida; aspecto físico: líquido, o
;produto deve' ter registro ao Ministério da Saúde, com

, I dados do fabricante, data de fabricação e prazo de-validade
mínima de 5 meses. Embalagem com 2L, caixa cem OR
unidades.

1.014,QQ I

DESINFÉTANTE LIMAO Bspecírícaçêc: desinfetanre
12" I aroma.limão de ampla ação bacteriana e germicida, limpa

desinfeta eperfuma, uso geral embal com 2 litro caixa com
(5 unidades.

caixa 40 1.3.54,0033,.85

13
DESODORJZADOR DE AR SPRA.Y Especificação:
Aromatizante de ambientes, floral ou lavanda, contendo
400m1l247gC9T1l 12 unidades.

caixa 25

caixa 30

97,95 2.448,75

40,36 1.210,80
14.

DETERGENTE Especificação: líquido; neutro,
glioerinado, bíeôegra-davel e testado dermatolegicamente,
frasco com 500 mi com tampa dosadora, Devem constar
no rótulo 'Ü n° do registro na anvisazms, cnpj da empresa"
'crq do químico responsável, validade, endereço e telefone
para contato, data de fabricação e o lote impressos na
e:nibalagem. Validade mínima de ,02 anos. Caixa com 24
unidades.

L5

ESCOVA PARA LIMPEZA Especificação: base em
pléstice com cerdas em nylon) dimensões mínimas 13elÍl
x ôcm, com dàdos de identificação do produto e marca do
fabricante. I

unidade I 20 3,,31
I

6.:6;40

1p' ESPONJA DE LA DE AÇO Especificação: fardo com 10 I

embalagens, com 14 unidades

17

ESPONJA EM ESPUMA DUPLA FACE. Especificação:
para \!ISO cozinha esponja para lavagem (dupla face), nas
cotes verde e amarela, medo aprox. 11Ox7Sx2Qmm, 'sendo
uma face macia e outra abrasiva embalagem com 3
unidades. V~idáde míniinade 18 me~es. .

fardo 5.0

pacote 80

]7,78 I 889,00

1,88
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19

3,03 212,10

GUp>EDANMO DE PAPEL Especificação: tia cor
branca, decorado, macio, com medidas aproximadas de 22 pacote 3.00

~ __ -+x~,~2~4~c~m~,~~~m~p~la~c~o~te~s~d~e~2~O~O~fo~l~h=~~.__ ~ ~~ __ ~ ~, -+ -+ ~'
20 IN~ETrCID~ Especificaçãõ: em' aerosol, pata eliminação I unidade 30 8,56 256;80

~ __ -+~de~)n~s~et~o~s~3D~O~m7'~1.~~~~~~~~~~~~~~----'--4-----+-------+-------~1
I LIMPA VIDRO Especifieaçêo: Liquido, COM:l'OSrçAO:

I Lauril éter sulfato de sódio, coadjuvantes, corante .e água, .d d 70
Biocegradével, APLICAç.6,.O: Limpeza de vidros em um a e
_geral, TAMPA: Pulverizadot.Frasco, SOOrn1. '

18

FLANELA PARA LIMPEZA 30X50 Especifieação: em
tecido 1.00% algodão, embainhado nas laterais,
absorvente, lavável e durável, na cor amarela, medindo unidade 70
'aproximadamente 40 x 60cm. com etiqueta costurada
informando no mínimo o cnpj do fabricante e a
composição do tecido.

1,541' 462;00

21
3,8'8 271,60

UMP ADOR MULTlUSQ: Especificação: apresentaçãe unidade 1,50
liquido, Limpador de uso geral, embalagem CQm5'00m!.22
LUVA MlJLTItJSO PARA LIMPEZA E~peeificação:
Luva multiusó de latex WO% natural, .corn forro 100%
algodão, cOJÍl selo do inmetro, 'embaladas em pacote par " 70
plástico contendo um par de luvas;

24
PANO DE CHAO Especificação; Pano 'de chão, em
algodão lavado, tipo saco, para limpeza Dimensões unidade 60
aproximadas de 6,5 x 40 cm.

3,77

6,72

565,50

470,40

30.1,80

25 PA~O .DE. :~TO Especifieação: 100% algodão, I unidade 40
medindo no rmmmo 60x40crn ..

5,03 ,

" 5.... I.), . .) 1:4'1,20

I 26
PAPEL HIOLENICO Especificação: Pacote com 16 rolos t' 80"
d "O "I n paco e,e'.) ,mx vcm. I

27
PAR PARAUXO Especificação: base em zinco medindo línidacle
,,06pm

28
PRATO FUNDO DESCARTAVEL Especificação: pacote
material plástico íncolor/braaeo, pequeno, pacote com 10.

29
.PRATO RASO DESCARTA VEL MEDro Especificação:
material plástico incolcsbranco, pequeno, pacote com 10. pacote

30

RODO PARA PUXAR AGUA Especificação: base
plástica com duas borrachas pretas, de' espessura não
inferior a 3' mm, corretarnente esticadas e.fixas à base -do.
fado, com o.mesmo comprimento desta, devendo remover
a água sobre a superfície lisa e·plana à primeira passada. O unidade
cabo deverá ser reforçado, confeccionado .em madeira
resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à base. '
Dimensões: 40 cm de largura da base do rodo e cabo com
I ,20 m de eomprimento ..
SABAQ EM BARRA Especificação: glicerinado, neutro,
embaíagem de Ikg, embalagem com 1kg caiXª, com 05 caixa
unidades de2D0g.

31

15

300

300

2'0

40

12,10

4',04

1,67

1,53

7,8:3

'968,00

6.0,60

501,00

459,00

156,60

335,20
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unidade .30.0 3,74 1.122,0.,0

,

unidade 60. 15,0.8 I 90.4,80.
- ,

745,0.,0
,

pacote 25Q 2,98

pacote 250.

,

,

pacote ISO. ,

SAaAO EM ro EMBAL. COM 50.0.0 Especificação:
biodegradável, grão azul, l~ qualidade, com registro na
ANVISA, Composição: tensoatlvo aniôníco, fosfatos, sais

32· inorgânicos, branqueador óptico, perfume, pigmento e
enzimas. Em embalagem plástica. ou caixa de papelão
contendo $OOg.

VASSOURA DE NYLON Especificação: com base
pintada; dimensões: comprimento, x largura x altura (59cm
x 4.,5cm x 3,Scm) cerdas de nylon ria cor preta, cabo de
madeira medindo l,3o.mt x 22mm.

unidade' 30

VASSQURA SANlT ARlA Especificação: de eerdas lisas
com cabo e .eepa de plástico, resistente e higiênica.

3.8
VASSOURA DE PALHA Especificação: Vassoura de
palha reforçada mínimo de 50.cm.

unidade 5Ó

L

ACHOCOLATADO Especificação: pacote com 40o.g.

unidade 30

41
AÇUCAR REFINADO Especificação: composição

42' origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, pacote com
1KG.

4...·.:>
ADOÇANTE Espeoificação: apresentação em recipiente
de 1ooml.

unidade 40

ÁGUA MINERAL500ML Especificação: sem gás, fardo
com 12 unidades.

...... SABONETE LIQUIDO Especificação: Com válvula
H pump dosadora, 500mL .

34

SACO PLASTicO PARA LIXO CAPACIDADE PARA
JOOUTROS Especificação: preto, com Oõun.. reforçado, '
medindo 75 x 1,05cn;t, fabricado em polietileno de baixa
densidade, acondieionadcs em pacotes. Devendo possuir
em sua embalagem todos os dadôs de acordo COI:Il aLei cio
Consumidor,

IVASSOURA DJ:; PIAÇAVA Especificação: medindo
aproximadamente (20 x 3} cm, com cabo em madeira,

39 I medindo aproximadamentê 1,50 m, O produto deverá ter unidade 30
adesivo com dados de identificação do produto e marca do ,
fabricante.

pacote 200,

35·

SACO PLASTICO PARA LiXO CAPACIDADE PARA
50 LITROS Especiflcação: preto, com l Oun., reforçado,
medindo 54 x 74cm, fabricado em polietiieno de bruxa
densidade, acondicionados em pacotes. Devendo possuir
,em sue embalagem todos os dados de acordo com a Lei do
Consumidor.

36

TOALHA DE PAPEL Especificação: folha dupla,
picotada, cor branca (10.0% branca), super resistente, de
rápi da absorção, primeira qualidade. pacote com 0.2 (dois)
rolos de 60 toalhas medindo 2o.x22 cm.

44

quilo 250

4,46 .669,00.

,

8;49 254,70. "

1,30. 65..0.0 ,

5,54 166,20.

8,13 1.626,00.'

2,74 685,60

4,0.8 ' 163,20.
I

2.1,15 2.115,00

4,7~

660,0.0..

141;90
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25045

pote

1.822,50
AGUA MINERAL NATURAL 20L Especíâcação: sem
gás, envasada em garrafão com capacidade para
acondicionamento de 20Litros,

garrafão

4;09 1.227,00

BlSC01ífO DOCE SEM RECHEIO Especificação:
biscoito; apresentação redondo, classificação doce,
características adicionais-sem recheio, pacote com 400g. I I~--~~~~~~~~==~~~~~~~~~~~~----+-----~----~---------
'BI.SGOLTO' TIPO ROSQUINHA Especificação: 'sabor
coco, doce, sem recheio, rosquinha, alimentação humana,
açucar farinha e farinha de trigo, pacote com 40'0g;

BISC01TO CREAM CRACKER Especificação: biscoito,
salgado Com 400g.

pacote

kg

300 4,62

5,16

1.386,00

1.548,00

47 pacote

300

23.0 4,6{5 1.071,80

48 pacote

180 3,93 701,40

CAFE TORRADO E MOIQO Especificação: café, tipo
49 torrado, apresentação moído, tipó embalagem a vácuo,

I normas técnicas laudo e classificação de café feito, pacote
com 250g.

unidade

180 3,70 666;00

50 CRA Especlflcação: sabor camomila, caixa de lQg
I contendo lU saches.

caixa

}.80 I 3,40. 6.12,00

51

fardo

250 4,73 1.182,50

CHA Especificação; sabor erva cidreira, caixa de LOg
contendo W saches.

caixa

250 5,23 1.307,50 I

52
CRA Especificação: sabor erva-doce, caixa de Wg
contendo 1.0 saches.

70

390

3:0

3.~93

10,98

39,60

275,1.0
3:194,00

U'88,Q0

5. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS:

53
LEITE EM PO INTEGRAL Especificação: leite integral,
com no mínimó 200g.

u.nidade

VALORTOTAL: 56;081,90

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Contratante, serão fornecidos pela Contratada
e serão realizados ao 'longo da vigência da Ata de Registro de Preços. O fornecimento deverá Ser
da forma prevista no item 07 do presente-Termo d.eReferência;

54
LEfTE EM PO DESNAT ADO Especificação: leite
integral, com-no mínimo 20'Og.

unidade

5.2.0 recebimento do objeto serános moldesdo Art. 73 a 76 da lei 8.666/93;

MARGARINA Especificação: vegetai, pote de 500g.55

56
POL.pA DE FRUTAS Especificação: diversos sabores, I

apresentação. em embalagem de lKg.

53. A Contratante rejeitará, no todo 0U parte os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo
Termo. de Referência? espeeificações e condições do Edital, da proposta de preços, da Ata de
Registro de Preços e do contrato Ou ordem de fornecimento;

REFRIGERANTE02 UrROS Especificação: 10 linha,
diversos sabores, embalagem de2L, fardo com 6 unidades. I

57
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5,.4.. Ô recebimento não eximirá a CONTRATADA da respcnsabilidade civil nem da ética ~
profissional pelá perfeita execução dO contrato;

5.5. A CONTRATANTE, observado' o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório para efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pelo
recebimento, quanto à conformidade dos produtos com as características especificadaS]10 termo
de Referência e na Proposta Vencedora;

5:6. Após verificação da qualidade e quantidade dos. produtos, havendo aceitação dos mesmos, a
Contratante, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo.

5.7. As aquisições dos itens constantes no presente Termo de Referência ocorrerão de acordo com
as necessidades e conveniências da CONTRATANTE, e desde que exista: o respectivo crédito
orçamentário, mediante a emissão de Ordem de Fornecimento acempanhada da Nota de Empenho.

6..FORMA DE PAGAMENTO:

6.1'. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscaí/Fatura, devidamente atestada e valídada por quem de 'direito.

6.2. :A CONTRATADA, para recebimento de pagamento. deverá comprovar a inexistência de
pendência, quanto às seguintes certidões de regularidade fissal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, aos 'termos da Portaria ConjuntaRFB/PGFN n° 1751114:;

• Prova de Regularidade Com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNbA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do POTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor .de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprovea liquidação, amesma
ficará pendente é o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras
necessárias,

~~
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65. O pagamento deverá ser.efetuado mediantedepósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Ba.nco;.Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá serefetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado nosubitern 6..1. Por motivo de
forçamaior, não garantem a contratada o direito de.suspensão imediato dos fornecimentos, as quais,
56 poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso' da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a.
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

'6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fisca! Q'U trabalhista por parte da
CONTRATADA., não impede e pagamento, se Q fornecirnente tiver .sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1. Os produtos, deverão ser entregues a Contratante, mediante Ordem de Fornecimento, deacordo
com a necessidade da mesma.

7.2. A entrega será realizada d.e forma parcelada, de acordo com planilha elaborada pela
contratante.

7.3. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas
na proposta comercial da CONTRATADA.

7.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento da contratante, salvo por
motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor
designado.

7.5,.O prazo de.entrega do objeto será de 02 (dois) úteis dias contados a partir do recebimento da
Ordem de. Fornecimento.

7.5.1. Se a contratada recusar-se injustifi.cadamente a entregar Q objeto no prazo estabelecido, será
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades previstas Reste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação de outras eabíveis.

7.6. O objetó será entregu-e no local especificado na .Ordem de fernecirnento pela contratante, no
endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

~ ~ ~
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7.7. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acsrnpanhado da Nota fiscal descritiva, constando
número: da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem
como,das Certidões derreadas no subirem 6.2.

7.8.,O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em.suà aceitação. Acritério da contratante
será .submetido a sua verificação, cabendo a fornecedora, a: troca dentro de 01 (um) dia, do objeto
que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especiflcações estipuladas, apresentar defeitos de
fabricação ou dano em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação.

7.9. Os produtos deverão ser entregues FlOS locais definidos peta contratante ê descritos nas Ordens
de Fornecimentos, no horário das R:00 às 12:00 horas.

7.10. Os produtos deverão ser entregue ri'gorbs·á.mente<deacordo com as especificações da
respectiva proposta, na embalagem original, .em perfeito. estado, sem sinais de violação, sem
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo.

8. D~ OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.1. Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no perícdo Contratual e rigorosamente de .acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições) implicará na
nãõ aceitação do mesmo, sem que, caiba qualquer tipo de reclamação ou inden ização por parte da
inadirnplente, assumindo .a responsabilidade pelo pagamento de todos O'S impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrate que' lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da,
celebração do Contrato; e ainda:

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total' ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios" defeitos ou incorreções.

8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo Da execução do contrato, não excluindo ou reduzinde essa
responsabilidade a fiscalização ou o.acompanhamento pela Contratante ..

8.4!.Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de'qualqtiernàtureza, que venham a sofrer
seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de
emissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decarronte\ do, ata de entrega e de armazenamento

~~ ~C ~
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8.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 'os acréscimos ou supressões que se. fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ lOdo artigo 65.da Lei n° 8.666/93.

8.6. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na
ticitação.

8.7. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

8.,8.O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma,Vez, pelo mesmo período de Q2 (dois)
dias úteis previstos para a entrega.

8.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade'pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

8.10. A inadimplêneia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição'anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poserá onerar o
objeto licitado', razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CQNTRATAN:TE.

8.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade .dos produtos fornecidos.

8J2.)~in tudo agir, 'segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

'9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1..Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a ccnformidade do objeto, através de Um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registres de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso, a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas, de acordo com a Lei 8.666/9] e postertores alterações;

-9.2.Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto, desde que atendidas às fermalldades pactuadas;

9.3. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura rio referido
documento e entregar a via própria ao fomecedor;
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9.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar o objeto dentro das
normas estabelecidas;

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com P termo de referência;

9.6. Fornecer a qualquer tempo é com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, infermações. adicionais, dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos omissos.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRA.TIV AS:

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais,
obrigações assumidas, a CONTRATANTE. poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

10. i.L - advertência;

10.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrate, no caso de
inexecuçãototal do contrato;

10.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a J icitante vencedora,
injusti ficadarnente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar 0Sprodutos
previstos no contrato; .

10.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CÂ!MARAMUNICIPAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 10.1.2 a 10.1.3 desta Condiçãe serão recolhidas no prazo
máximo de i5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

1-0..2. :Fitara impedida de licitar e de contratar com a Arlmii)'istração Publica, pelo prazo de. até 05
{cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
rnctivos determinantes da punição ou. até qne seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; a licitante que:

10.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

:I0.2,2 - não mantiver a proposta, injustificadamehte;

1.0.2.3- comportar-se de modo inídônee:
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1-0.2.4- fizer declaração falsa;

10._?5 - cometer fraude fiscal;

10.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

LO.2.7 - não celebrar o contrato;

TO.2.S - deixar de entregar documentação exigida no certame;

1,0.2.9 - apresentar documentação falsa.

10.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição 00 Cadastro .de Fornecedores da cÂMARA MUNICIPAL DE CÓROA:rÁ - MA,
caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, aIicitante vencedora ficará isenta das penalidades mencíoeadas.

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE COR()ATÁ - MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente' com
a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

u,DARUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1LI; Os recursos para a aquisição do objeto do.presente registro de. preços, de acordo com os
quantitatívos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

11.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

PODER 01- Poder Legislativo.
ÓRGÃO 011- Câmara.Municipal de Coroatá,
UNIDADE 2.00!! - Manutenção e Furrcionarnento da!Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

12.FORMA DE CONTRATAÇÃO:

12.1. A.aquisição.de objeto do presente Termo deverá ser feita por meio.de. licitação pública, e para
tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO, com processamento pelo Sístema de Registro de

Preços.
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Coroatá - MA, em IOde Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~dente da CâmaraMunicipalde Coroatâ - Maranhão.

ILW~de2020., ~
Aprovado pela Autoridade Compe
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00512020

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO D.ECUMP-RIMENTODOEDITAL

(Nome da empresa) , CNPJ N° ____;)
sediada (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante
legal I oCa) Senhor(a) , portador(.a) da Cédula de ldentidade n".

e CPF n" , DECLARA para efeito do Pregão
Presencial N° _/202'0, realizado pela Câmara Municipal.de Coroará -MA, que cumpre plenamente
os-requisitos de habilitação, rios termas do art. 4°, inciso VU, datei n° 10.52'0 de 17 de julho de 2Q02,
ciente das penalidades cabíveis.

Loca:le data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.

Observação: Esta Declaraçãa deverá. ser entregue [ora dos envelopes de "Proposta de Preços" e
de "Documentos de Habilitação ",
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2.020

ANEXO·m ..MODELO

DECLARAç.ÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) , inscrita no CNP J/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal oCa) Senhorta) .portadoría) da Cédula de Identidaden°.

, e CPF/MF n" ,DECLARA, para efeitos do Pregão
Presencial N° _t2Q20 e,para fins do Inciso XXXIII do art, r da Constituição Federal de 1998 e
dispostc no inciso V do art. 27 da Lei n" R.666/93, acresci dó pela Lei n". 9.854/~9; regulamentada
pelo Decreto nO .4.35812002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notamo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se.a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

.(Norne e assinatura _do represe plante )
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante,
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PQQÃO PRESENCIAL N° 005/2'020

ANEXO IV ..MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDIfl'IVQS

(Nome daEmpresa) ,CNPJ/MF nÓ sediada (endereço completo).
por intermédio de seu(ua) repre-sentante legal O.(a)

Senhor(a) , portador{a) da Cédula de Identidade n'' e CPF/MP n9
______ 1DECIl,ARA sob as penas da lei.que até a presente data inexistem fatos impeditivos:
para sua habilitação no Pregão Presencial N°_12020, realizado pela Câmara Municipal de Cor!i>atá
- MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome. e assinatura do representante)
"Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° Q05/2020

ANEXOV -MODELO

DECURAÇÃÔ DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNP] no , pÓT intermédio de
seu representante legal, oCa:)Sr(a). portador(a) da Cédula' de Identidade n9
______ e do CPF no , DECLARA, para fins de comprovação no Pregão
PresencialN° _/2020, sob as sanções edrninistrstivas cabíveis e sob as penas da lei; que está
empresa) na presente data, é considerada:

( ) MICR()EMPRES~, conforme Inciso 1do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de
14/Í2/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE', conforme Inciso n do artigo 3° da Lei Complementar n"
123,de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 'da
Lei Complementar nO 123,de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome 'e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado. da licitante.

OBS.d) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
1) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que
pretenderem .se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei -Cornplementar n?
123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2-020

ANEXO VI

MlNUT A ])A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE :PREÇOS N° _/2020

Aos dias do mês de .de dois mil e __ , a Câmara Municipal de Coroará - MA, nos
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei 8.666, de-Z'l dejunho de 1993, e-das demais ncrmas legais aplicáveis, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços nO'
_/2020, RESOLvE registrar os preços para o objeto abaixo exposto de interesse da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s)
empresa(s) cuja(s) proposta(s) foiúam) classificadats). em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto ORegistro de Preços visando a eventual e futura aquisição de material
de limpeza e gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES EQUAN'FITATfVOS

L Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços N° _/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos e os
respectivos detentores do registro:

NOME EMPRESARIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxx
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxx.
REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx I'

ITEM DESCRlCAO MARCA QUANT. I UNID. v.UNIT. V.TOTAL
1 \...

CLÁUSULA TERCErnA -VALIDADE DA ATA
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L Es.taAta de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ORGÃO
OERENCIADOR e/ou ÓRGÃOS PARTIClP ANTES não estão obrigados a contratar os produtos
aqui registrados exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra
licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 'espécie .ao
FORNEGÊbOR .REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a
preferência de contratação em igualdade de condições.

Parágrafo Segundo: A partir da.assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa registrada assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os. pedidos realizados, e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimento de-quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preçosqualquer órgão 011 entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem ..

Parágrafo Primeiro: O~·Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da:presente Ata de Registro .de Preços; deverão manifestar Seu Interesse] unto ao
Órgão Gerenciador (Câmara Municipal de Coroará - MA), para que este indique as empresas.
registradas e respectivos; preços 'a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Segundo: Caberá a empresa beneficiária do Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento adicional não prejudique as obrigações assumidas com
o órgão Gerenciàdor e/ou Orgãos Participantes.

Parágrafo Terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades hão poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata' de registro de
preços para Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO
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A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Câmara Municipal de Coroatá, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de 110tade empenho de despesa, autorização para
fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666., de 1993,.
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da segu.inte forma:

Parágrafo Primeiro: A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não
aceitando a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de
Preços estará obrigada a fornecer os Itens nos respectivos preços registrados,

Parágrafo Segundo: A entrega dos produtos será inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o. prazo máximo de 02 (doisj-dias úteis ..

Parágrafo Terceiro: Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. Os valores
constantes nesta Ata de Registro ele Preços compreendem uma futura e eventual necessidade, que
poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso,
expectativa.ou valor devido pela Contratante a Contratada: sem.que haja o fornecimento dos predutos.

Parágrafo Quarto: Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
determinações desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 'Quinto: A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, pOJ servidor
designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão
de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA -'DO PAGAMENTO

o pagamento à licitante vencedora será efetuado em .até 30 (trinta) dias a,partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Paragrafo Primeiro: A CONtRATADA; para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federa}, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1751/14;'

• Prova de Regularidade COm a Fazenda Estadual mediante apresentação de CNb e
CNDA;

• Certidão de regularidade de 'Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CNI) e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa.eventualmente aplicada.

Paragrafo Terceiro: Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até-que a adjudicatária tome as medidas. .
saneadoras necessárias.

Paragrafo Quarto: O pagamento deverá.ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
-da licitante vencedora, íudicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da eonra corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

Paragrafo Quinto: O atraso no pagamento pela administração no prazo: estipulado no caput por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os
quais, só poderão fazer este mediante comunicação porescrito e após 9.0 (noventa) dias consecutivos
de atraso da fatura mais antiga.

Paragrafo Sexto: O não cumprimento pelã contratada dos termos previstos no subirem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e nesta Ata: de Registro de Preços.

Paragrafo Sétimo; Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal QU trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento} se o fornecirnento tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto; na adoção das providências tendentes ao sancionamento.da empresa e·
rescisão 'contratual.

Paragrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencíonado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adírnplemento da parcela, será a seguinte:

EM=Ix.NxVP

Onde:

EM =Encargos moratórios;
N == Número de dias entre adata prevista pata o pagamento e -a do efetivo.pagarnento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1== Índice de compensação financeira = .0,0001644, assim apurado:

[=(TX) 365 "l = (6/1 .0.0) .365 I;:; 0,.0.0.01644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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Paragrafo Nono: A eornpensação financeira prevista nesta condição-será incluída em [atura a ser
apresentada posteriormente.

CLÁUSULA SÉJ:1IMA. - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro; Pelá inexecução total Ouparcial do Contrato, resultante desta Ata de Registro
de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONrrRA 1'ANTIt
poderá, garantida-a prévia.defesa, aplicar à licitante vencedora assanções a seguir relacionadas;

r -Advertência;

TI - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

lll - Multa moratória de L% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de J:O%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRA TANTE, deixar de fornecer os produtos previstos no contrato;

rv - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 'contratar com .a cÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ --.MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas I1@S incisos II e III deste Parágrafo serão recolhidas no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio .da citação e dá ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I ~ensejar o retardamento da execução do objeto;

II - não.mantiver a proposta, injusrificadamente;

ar - comportar-se de modo inidôneo;

rv - fizer declaração falsa;

v -cometer fraude fiscal;

VI - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

vn -não .oelebrar o contrato;



mi
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA.MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/'09. - Centro-
CEP: 65.415~OOO- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@.gmall.com

Vlll - deixar de -entregar documentação exigida no certame;

IX - apresentai' documentação falsa.

Paragrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, li licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua-inscrição no Cadastro deFornecedores da cÂMARA MUNICIPAL CORÓATÁ
- MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IVd~ Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida. força maior, devidamente justificado
e aceito pela CONTRATANTE~ a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções d.e advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, poderão Ser aplicadas à licitante vencedora
Juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULAOITAVA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá: sofrer alterações obedecidas- às'disposições apresentadas: a seguir:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os. demais
fornecedores, vis-ando 'igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Órgão Gereneiador poderá: .

I - Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conflrrnando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedi.do
do fornecirnento;

II - Convocar as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Sexto: NãO havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANC"ELAMENTODA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS

Paragrafo Primeiro: O registro do fórneoedor será cancelado quando:

a) desoumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não. retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justíficativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado' .
.' ,
d) .sofrer sanção prevista nos inci.sosm ou IV do caRu! do ·art.87 da Lei n° 8.666, de L.993,ou no art.
7~da Lei n~ LO.520, de 2002.

Paragrafo "Segundo: O cancelamento de registres nas hipóteses previstas nas. alíneas a, b e d
do subirem anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, .

Paragrafo Terceiro: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por rato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEJIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO EEMISSÃO
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pela Câmara Municipal "de Coroatá conforme sua necessidade, mediante formalização de
instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão das Ordens de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente 'autorizada pelo órgão requisitante. .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN1)A - DOS ACRtSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
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acréscimo de-que trata o §V' do art. 65 da Lei 0'°8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Qs contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observadoo disposto no art. 65 da Lein? 8.666, de 1993.

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Parágrafo Primeiro: Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais' Ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da,execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros" em decorrência da celebração
do Contrato, e ainda:

I - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

11- responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à Administração ouaterceiros, decorrentes
(de. sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

LU- responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza" que venham a sofrer
seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de 'acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
ato de entrega e de armazenamento;

IV - aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescunos QU supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na, forma do §
r'do artigo ,65 da Lei n" 8.666/93;

v -a contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VI - a entrega do objeto deve se.efetuar de forma a não comprornetero funcionamento do contratante;

VIr - O prazo de entregá poderá ser prorrogado. apenas uma vez, pelo mesmo período de 2 (dois) dias
previstos para a entrega;
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VIJl .: a Contratada é obrigada a, assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de .trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados;

IX - a inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior;
não transfere à responsabilidadepor seu pagamento àCONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, corri a CONTRATANTE;

X - Responsabilizar-se pela.qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos;

XI - em tudo agir, segundo as diretrizes daCONTRATANTE.

CLÁl!TSULADÉ'CIMAQUAij.TA -ATRIBUIÇÕES DACONTRATANTE

Parágrafo Primeiro; Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e aconformi.dade do objeto,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registres de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e
ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, casoa 'contratada desobedeça
qualquer das.cláusulas estabelecidas, de acordo coma Lei 8.666193 e posteriores alterações;

Parágrafo Segundo: Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades pactuadas;

Parágrafo Terceiro: Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, apôs assinatura no
referido documento e entregar a via própria ao fornecedor;

Parágrafo Quarto! Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar O objeto
dentro das normas estabelecidas;

Parágrafo Quinto: Rejeitar, no todo ou emparte, os produtos entregues em desacordo com o termo
de referência;

Parágrafo Sexto: Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais; dirimir dúvidas e orientá-la em todos os.casos omissos
no Edital ou no contrato.

éL.ÁtJiSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAiS

Parágrafo Primeiro: Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
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I - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante à vigência do Contrato;

n . é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

H1 - é vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto desta ata de
.registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DASDISPQSIÇÔES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do,Pregão Presencial para Registro. de Preços N°_.12020 e a proposta da
empresa classificada em 10 lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
.disposições constantes nas Leis n" 1O.520/2Q02,n° 8.666193 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
c-ondiçãoindispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrarivarnente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coroatá - MA, com
exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi' lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CÂMARAIMUNlCIP AL DE COROATÁ - MA, de de 2020.----

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
CNPJ: 05.646.054/0001-42

JOSÉ DE RlBAMAR REGO BUHATEM FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: XXXXXXXX-XX
QRGÃO GERENCIADOR



Ii
ESTADODe MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 4Í

Rua Senador Leite;sln2- Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-maJl!Qmaracotoata@gmall.com

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

(Nome de representante)
CPF; XXXXXXXX-XX
Empresa Registrada

':Festemuriha ~ CPFno _

Testemunha CPFno ---------



1m
ESTADO DO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ1 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite; sJn2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá ~ Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ n": com
sede na por intermédio de seu representante legal, ora) Sr.Ia)
_______ , infra-assinado, portado:r(a) da Cédula de Identidade n° e
do CPFJMF n? para fins do disposto no edital; DECLARA" sob as penas da lei,
em especial o artigo Tio 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na
licitação}Pregão N° _IZQ20 que:

a) A proposta. apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente
por esta licltante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, ínfórmado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de, apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
i-nformada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

c) QU.e'não tentou" por qualquer Oleioou por qualquer pessoa, lnflulr na decisão de qualquer OU1l'0 participante
potencial ou de fato da licitação acima nrencíonada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Iicitação acima mencionada não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretarnente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e)_Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em
parte.jíireta ou indlretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municlpal de
Coroatá antes da abertura otletal das propostas; c
I)Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes, e informações
para firmá-la.

Local e data

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de "Proposta de Preços" e

de "Documentos de Habilitação ii,
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PREGÃO PRESENCIAL N° OOS/2020

ANEXO VIU
MODELO DA PROPOSTA

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA

A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa , com sede na Rua/Av. ,inscdtano
CNPJ 'Sobo nO , abaixo assinada por seu representante Iegal, interessada
na.participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições:

PROPOSTA

ITENS DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
IIEM DESCRICAO MARCA UNIDADE QUANT. V. UNU. V. TOTAL

Tatal: R$ -

O'OValidade da Proposta ~

O,DDeclaramos na proposta ·de que 'os preç-os apresentados incluem todos os custos e despesas, tais
como,' e sem se limitar a custos direitos- e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e Outros necessários ao
cumprimento integral-do objeto do Edital e seus Anexos.

o Declaramos que a conclusão e entrega dos 'produtos se darão no prazo. de Ô2(dois) dias úteis;

oODeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.

DOfndicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a).. "estado civil, profissão, nOdo CPF.e Carteira de Identidade.domicílio e cargo
na empresa.
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Dados, Bancários: Banco ----"Agência --,' Conta _

Local e data

(assinatura do representante legal)

Carimbo do CNPJ.
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PREGÃO PRESENC.IAL N° Q05/2020

ANEXOIIX

MODELO DE CREDENCIAMENTO

(papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)
CARTA DE CIffiDENCIAMENTO - Pregão N~ _/2020

Local e data

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.Ia) , portadoría) da cédula de identidade n"
_____ , expedida. pela SSP do Estado de ., e portador do CPF n"
~ __ .,,---_-:--_~' para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial na
_/~020; podendo e mesmo formular lances verbais' à proposta escrita apresentada, quando
convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos; renunciar ao direito de recurso e
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar
todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante
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PREGÃO PRESEN CIAL N° 005/2'Q2Q

ANEXO X
MINUTADO TERMO. DE Co.NTRATo.

CONTRATO. N° _

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES Co.NT~TANTES

Por este instrumento particular, oía) CÂMARA MUNICIPAL COROATÁ - MA, pessoajurídica de
direito público, 'situada na Rua/Av. , inscritono CNPJ n" , neste
ato representado pelo(a) Sr.fa) , portador(a) do CPF n'' , através do/a)
_______ , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Situada na
Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n". ,neste ato representado pelofà)
Sr.Ia) , portador(a) da Cédula de Identidade n" e do CPF n"

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Pregão Presencial n" _12020, seguindo .subsidiariarnente as
disposições da Lei Federal n° 10.52.0/2002, Lei Federal n"8.66611993, da Lei Complementar rio
14712014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n9
__ ----'/2020, submetendo ..se às cláusulas e condições abaixo.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO. LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob oN<?_/2020, em conformidade com
a Lei Federal N° 8.666/93 -.Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei Federal n" 10.520, de
17/0712002.

2. CLkuSULA SEGUNDA - DO. o.BJETO:

2.1. Aquisição de , para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroará - MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro .de
Preços nQ e na proposta vencedora. E de acordo Com a Lei n" 8.666/93 e·Lei 10.520/2002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO.VALOR E DO.REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a serpago em conformidade com
as notas flscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e-Municipais do. J icitante vencedor, todas atualizadas, 'Observadasas condições da,
adjudicada.
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3.2. o valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus-jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA -DA ORJGEMDOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrãó por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da"CÂMARA MLJNIGLPAL DE COROA! Á - MA, representado pela seguinte rubrica:

PODER Ql - Poder Legislativo.
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal de Coroatá.
UNIDADE 2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na.Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
na proposta vencedora e neste edital; sendo que a não observância destas condições, implicara na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo. de reclamação ou lndenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pejo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração
do Contrato, e ainda:

6.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que s-everificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
.responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

6.1.3.. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer
seus.empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
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dolosa ou culposa, de prepostos da,CONTRATADA .ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
ato 'de entrega e de armazenamento;

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que se fizerem
necessários, atê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratona forma do §
1°do artigo 6.5daLei n° 8,666193;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação; e

6.1.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

6.1.7. Oprazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 2 (dois) dias
previstos para a 'entrega;

6.1.8. A Contratada, é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço
e de seus empregados;

6.1.9. A inadirnplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a'responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativà oupassiva, com a CONTRATANTE;

6, L10. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos'produtosiforl1ec:idos~

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.2,]' É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

62.2" É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato" salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.23. t vedada a subcontratação de outra empresa para fbmecirnento dos produtos objeto deste
contrato.

7. CLÁUSULA SÊTlMA - ATRIBl:J1ÇÕESDA CONTRATANTE
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7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a conformidade do objeto, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anetações e registres de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
.aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas, de acordo GOma Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto; desde que atendidas às formalidades pactuadas;

73. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura no referido documento
e entregar a via própria ao fornecedor';

7.4. Proporcionar todas as facilidades para que aContratada possa realizar o objeto dentro das normas
estabelecidas;

7.5. Rejeitar, no todo 0U em parte, os produtos entregues em desacordo com Q termo de referência;

7'.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir duvidas e orientá-Iacm todos os:casos omissos no Edital
ou neste contrato.

8. CLÁUSULA OITAvA - DAS SANÇÕES:

8,..1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas;

8.1. 1 - advertência;

8.1.2 ~ multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez porcento) sobre O valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os produtos previstos rio
contrato;

8.1.4 - suspensãotemporária de participar em licitação e impedimento de-contratar com a tÂMARA
MUNIC1PAL DE COROATÁ - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias; contados dá comunicação oficial.

(~
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco)an0s, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da.punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a.própria autoridade que
aplicoua penalidade, a licitante que:

8.2.1 _'ensejar o retardamente da execução do objeto;

8..2.2_não mantiver a proposta, injustificadamente:

8.2.3 _comportar-se de modo inidônee;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 _cometer fraude fiscal;

8.2.6 _falhar OlJ fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida: no certame;

8.2.9 _'apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades.citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, aindaiao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DECOROA TÁ - MA, caso haja,
no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRAT ANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5.As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL
DE CORQATÁ _ MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a' de multa,
descontando-a' dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRO,DUTO$

9.1, A entregá.dos produtos será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser observado
o. prazo máximo de-Q2 (dois) dias úteis.

9.2. Ospedidos acerca dos produtos se fa:rãoconforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
C0l110 seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.
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9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinaçõesdo Termo
de Referência, deste Contrato e da Proposta Vencedora;

9.4. A aoeitação preliminar dos produtos se dará com. a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de2 (dois) dias úteis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

l0.L O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 3Ô(trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada ,evalidada por quem de direito.

10.2. A .CONTRA TADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às segu intes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de.Tributos Federais e da.dívida ativa da União, expedida pela Receita,
Federal, nos termos.da Portaria Conjunta RFB/PGFN 11~l7.51/14; -

• Prova de Regularidade com a fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
mediante apresentação de CNn e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

1'0.3.Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4.Havendo erro na fatura/nota 'fiscal, ou outra circunstância qu"edesaprove a liquidação, amesma
ficará .pendente e o pagamento sustado," até que a adjudicatária tome 8$ medidas saneadoras
necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na' proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

1Q.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos produtos, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais.antiga.
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110.7.O não cumprimento pela contratada dos termos previstos 0,0 subirem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste contrato.

1,0.8.Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da CONTRATADA,
não impede 0 pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fínaneeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data. acima referida e a correspondente ao efetivo adirnplemento da
parcela, será a seguinte: .

EM= I xNxVP

Onde:

EM' == Encargos moratórios;
N=Número de dias entrea data prevista pata o pagamentoe a do efetivo pagamento;
VP =Valor da parcela a ser paga.
r = Índice de compensação financeira =Q,OOÓl644, assim apurado:

[= (TX) 365 1= (6/100) 365 l. == 0,0001644

TX == Percentual da taxa anual = 6%,.

10.9,1 -A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, em fatura a ser apresentada
posteriormente.

11. CLÁUSULADÉClMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou pardal do presente contrato enseja a sua rescisão, com as oonsequências
contratuais, as previstasem lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido-de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o: direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas.hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. .

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 .da Lei de
Licitações.
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12.,CbÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

L2.L O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a. execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitarória,

12.3. O CONTRATANTE sereserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas disp-ostas
na,artigo 58 da Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada.

12k O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes; com asdevidas.justificativas, nos casos previstos noArt. 65, da Lei n" 8.666/93.

12.6. A inadirnplência do CONtRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou, restringir-a regularização e a aquisição do objeto.

12;7. O contratado, na execução do. contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa ?utorização.daAdministração.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12..9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
proeedirnente licitatório e.a proposta adjudicada.

12.10..A Contratada, na vigência do Contrato; será a única. responsável perante terceiros pelos atas
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante elequaisquer reclamações e indenizações.

i2 ..11. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que determina. e
Parágrafo Único, de Art. 61; da Lei 8.666/91;

13. CLÁUSULA DÉCIMA 11ERCElRA -DO FORO:

o fere da Comarca de Coroará - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes GI.a
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55'da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam e presente Instrumento, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Ccroatá - Maranhão, _ de de 2020.
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CâmaraMunicipal de Coroatá
CNPJ;

(AutoridadeCompetente)
(Cargo)

Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(Nome do representante da contratada)
CFF:

Contratada

TESTEMUNHAS:
,CPF n°

~----~---------------------------------------------------------------------- --------------------------------

GPFno
-------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020

ANEXO XI

MODELO DE rERMO DE RECEBIMENTO PROWSÓlUO

REFERÊNCIA: Processo n" xXXXXl2020
LICITAÇÃO: Pregão n" nx/2020
CQNTRATADA: __

OBJETO: ----------------------
A Câmara Municipal de Coroará - MA, vem, através do presente Termo, formalizar o
R$CEBIMENTO' PROVISÓRlO da entrega dos itens, objeto cio Pregão em epigrafe, em
cumprimento ao disposto 1110 Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

Item Especiflcaçâo Unido I Marcâ Quanto Valor Umtário Valor Tobll I

I I

A xxxxxxxxxxxxxx recebe 0S referidos produtos a' fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especiflcaçõesdescritas no Termo de Referência,
ANEXO I do Pregão e com a Propostade Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo deRecebimento Provisório em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Coroatá - MA, em _ de de 2020.

Assinaturas:

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020

ANExoxn

MODELO DE TERMO DE' RECEBIMENrrO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° ,xxxxxl2020
LlCITAçAo: Pregão rio nxI2Q20
CONTRATADA: _

OBJETO: ---------------------

A Oâmata Municipal de Coroatá - MA, vem, através 'do presente Termo, formalizar o
RECEBlMENT0 DEFINITIVO da entrega de matérias, objeto do Pregão em epigrafe, em
cumprimento ao disposto no Art: 73 da Lei Federal nO 8.666/1993, fixando esta data para o início .da
contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa atendem
aos critérios determinados pela Câmara Municipal.

A Câmara Municipal deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após-a assinatura
do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E" assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento nÓ.
~ , .expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma"
para que produza os legítimos efeitos de direito.

Coroatá - MA, em de de 2020.---------

Assinaturas:

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020

ANEXOXIII
RECIBO DERETIRADA DO EDItAL

OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição de material de limpeza e gêneros
alimentícios, para atender as necessidades .da Câmara Municipal de Coroam - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (preencher prefereucialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n": Insc. Estadual n":---------------------------
Endereço: _

Cidade: Estado: __:_ _

E-mail':

(DDD) Telefone: (l_' _ __..J), (DDD) Fax: ('-__ ). _

IDENTIFICAÇÃO DORESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo: _

Cédula de Identidade n": Órgão emissor: _

CPF nO (DbD) Telefone: ( ). _

Cargo/fanção que exerce na empresa; ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento: __ /_'__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável: -= _

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara: e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo
de entrega, do edital e remeter à Comissão Permanente de 'Líeitação, da Câmara Municipal 'de Coroatá
MA, por meio do e-mail: camaraeoroata@gmaiJ.com.ouentJ::egarp.es$oalmente.Aliã·o remessa do recibo
exime o Pregoeiro e à Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Coroará - MA da
ccmuniçação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem corno de quaisquer
informações adicionais.


